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ESTADO DE MINAS GERAIS





Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
Presidente da Mesa Diretora


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº_______/2015
“INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A FEIRA E MARCHA PELA PAZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



Art. 1° Fica incluído no calendário oficial do Município de Sete Lagoas o evento Feira e Marcha pela Paz.



Parágrafo único. O evento citado no caput deste artigo será realizado anualmente, no dia 01 de Maio (Dia do Trabalhador).



Art. 2º A Feira e Marcha pela Paz, farão parte das festividades anuais da Semana do Trabalhador, promovidas pelo Executivo Municipal.


Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
Justificativa



O objetivo do presente projeto é de ampliar as comemorações da Semana do Trabalhador no Município e, oferecer uma celebração que valorize a dignidade da pessoa, valorizando o conceito de família e fraternidade. Sendo o dia 1º de maio voltado para o lazer e unidade do trabalhador, desenvolvendo a comemoração de forma consciente e de alcance social, valorizando a espiritualidade e a plenitude humana.



Visto que em 2014 a Feira da Paz - evento inserido através da Emenda Aditiva nº 03 ao Projeto de Lei nº 156/2013 PPA 2014/2017 – obteve uma louvável realização, com a expectativa de publico superada e sem nenhum incidente, entendemos que sua manutenção e ampliação são de fundamental importância e que seu aprimoramento é essencial para a continuidade e excelência da festividade.


Diante disso, peço o apoio dos vereadores presentes para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 11 de Fevereiro de 2015.
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
